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REQUERIMENTO nº 94 de 2025 
 

“Solicito ao Poder Executivo a realização de um estudo 

técnico com a finalidade de implementar sentido único 

na Rua 11, do bairro Alexandrina” 
 

 

       O Vereador que subscreve o presente requerimento, no uso de suas atribuições parlamentares, 

conforme dispõe o artigo 238, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que aprovada esta 

solicitação, encaminhe ao Poder Executivo, através da secretaria o presente requerimento, solicitando 

a realização de um estudo técnico para implementar sentido único na Rua 11, do Bairro Alexandrina, 

em Quirinópolis, Estado de Goiás. 

A solicitação visa atender aos apelos da comunidade local, tendo em vista o grande fluxo de 

pedestres e veículos nesta localidade, o que tem colocado em risco a segurança de quem transita pela 

via, principalmente de crianças, pedestres, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, tendo em vista 

que, a mencionada via dá acesso ao CMEI Serafim Júnior, ao Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) e Cartório Eleitoral.   

Tal requerimento tem como objetivo melhorar a fluidez do trânsito e aumentar a segurança dos 

pedestres, motoristas e moradores que utilizam da via para ter acesso aos Órgãos Públicos citados, já 

que a mesma possui características que dificultam a circulação segura em sentido duplo, como o 

estreitamento e alto fluxo de veículos e pedestres. 

A realização de um estudo técnico permitirá uma análise criteriosa, que analisará a viabilidade 

da mudança, com foco na segurança viária, o impacto no trânsito local e rotas alternativas e segurança 

da comunidade local e população do nosso município.   

Por se tratar de uma solicitação que vem de encontro aos anseios da população, espero contar 

com a aprovação dos demais pares.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 24 dias do mês de abril de 2025.  

 
 

 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 
Vereador/Presidente 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4183

